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OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA GALA
Nº de Dias: 08 (Oito) dias
Nome: SCHEILA DO SOCORRO VASCONCELOS AVILA DA COSTA
Matrícula: 5899241/ 3
Cargo/Lotação: MEDICO/FPEHCGV
Período: 01/07/2017 a 08/07/2017
N° da Certidão: 06565601552017300019094000549411
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABECA
Presidente / FPEHCGV

Protocolo: 208957

.

.

HOSPITAL REGIONAL
ABELARDO SANTOS

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2013
PROCESSO: 2012/64233 – Pregão Eletrônico nº 
003/2013/HRAS/SESPA
Partes: HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS/SESPA 
E EMPRESA SINTONIA COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTI-
VOS, localizada na Av. Conselheiro Furtado, nº 5027 – Bairro 
Guamá – Belém – PA – CEP: 66073-160, inscrita no CNPJ nº 
02.688.855/0001-82
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especialização 
na manutenção de veículos ofi ciais deste HRAS/SESPA.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto prorrogar a vigência do contrato nº 003/2013 por 
mais 12 (doze) meses a partir de 27/07/2017 até 27/07/2018, 
com vistas a suprir as necessidades de manutenção dos veículos 
deste HRAS/SESPA, sem concessão de reajuste.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento decorre 
da permissibilidade prevista na cláusula décima segunda do 
contrato nº 003/2013, bem como no art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total referente ao presente Termo Aditivo 
corresponde R$ 72.533,46 (setenta e dois mil quinhentos e 
trinta e três reais e quarenta e seis centavos) até o fi nal de sua 
vigência.
DATA DE ASSINATURA: 25/07/2017.
VIGENCIA: 27/07/2017 a 27/07/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto atividade: 908288; Fontes 
de Recurso: 0103000000 e 0132000000 e Elemento de despesa: 
339039.
ORDENADORA DE DESPESA: Drª. ANDREA GOMES DE ARAGÃO 
– Diretora Geral do HRAS/SESPA.

Protocolo: 208830

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 103 DE 25 DE JULHO DE 2017
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: Fiscalizar e acompanhar os serviços de iluminação 
fotovoltáica para as pontes do Rio Guamá, Acará e Rio Mojú, 
celebrado com a Empresa AMV Construções e Serviços Ltda, sob 
o contrato: 016/2017 e fi scalizar a construção de um muro de 
arrimo com extensão de 125,00m, localizado na Av. Inácio Moura, 
Bairro da Aldeia, Município de Cametá, celebrado com a Empresa 
JS Serviço de Construção Ltda, sob o contrato:012/2017.
Origem: Belém
Destino(s): Acará, Mojú e Cametá
Servidor (a): Luiz Gonzaga Valente Duarte
Cargo: Gerente
Matricula: 5900965/3
Período: 24/07 a 28/07/2017
Diária(s): 4,5 (quatro e meia)
PORTARIA Nº 104 DE 25 DE JULHO DE 2017
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: Tratar assuntos pertinentes aos serviços de fi scalização 
realizados por este 6º Núcleo Regional, tais como, entrega de 
relatórios, medições etc...
Origem: Conceição do Araguaia
Destino(s): Belém
Servidor (a): Jorge Antonio Rodrigues da Silva
Cargo: Chefe do 6ºNR
Matricula: 2048620/1
Período: 10 a 11/08/2017
Diária(s): 1,5 (uma e meia)
ORDENADOR: HÉLIO NUNES CARDOSO

Protocolo: 208755

AGÊNCIA ESTADUAL
DE REGULAÇÃO E CONTROLE
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 276/2017–ARCON–PA, 27 DE JULHO DE 
2017. O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das 
atribuições conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 
1997, e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Feve-
reiro de 2006, RESOLVE: I – EXONERAR a pedido, MARIA JOSE 
DO SOCORRO MONTEIRO MESQUITA, matricula n°5432448/2, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor, desta ARCON-PA. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. BRUNO HENRIQUE 
REIS GUEDES/Diretor Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 208222

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 277/2017 – ARCON-PA, 27 DE JULHO DE 
2017. O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das 
atribuições conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 
1997, e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fe-
vereiro de 2006;RESOLVE: I – NOMEAR, MARIA DE LOURDES 
FAVACHO CESAR, para exercer o cargo em comissão de ASSES-
SOR nesta ARCON-PA. II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES-Diretor Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 208225

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 172 DE 20 DE JULHO DE 2017
A DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E:
CONCEDER licença saúde a servidora, RITA DE CÁSSIA DUARTE 
BESSA, mat. 22802/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo 30.06.2017 a 28.08.2017, conforme laudo 
médico nº 32156.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CLAUDIA VINAGRE DE MELLO
Diretora Administrativa e Financeira.

Protocolo: 208902

DIÁRIA
.

DIÁRIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº089 /2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145.
OBJETIVO: Participar de reuniões com a Presidência do IABAMA, 
Ministério Público e com o Ministério do Meio Ambiente, sobre 
Operação Carne Fria .
DESTINO: Brasília /DF    PERÍODO: 28/03 a 29/03/2017
Nº DE DIÁRIAS:  1 ½ (uma e meia) diária
VALOR:R$432,00 (Quatrocentos e Trinta e Dois Reais)
BENEFICIÁRIO: Afi f Al Jawabri
MATRÍCULA: 593146/1
CARGO: Secretario Adjunto  ORIGEM:Belém /PA
ORDENADOR: Claudia Vinagre de Mello

Protocolo: 160460

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito a publicação do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 074/2016. Protocolo 204270.

Protocolo: 208817

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº0641/2017 - ITERPA - CPL                                                        
Belém-PA: 25 de julho de 2017
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” 
da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
CONSIDERANDO o teor da Lei nº8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº8.833/94 e regulamentações posteriores, 
que regulam os procedimentos licitatórios no âmbito da 
Administração Pública;

R E S O  L  V  E:
I – CONSTITUIR COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
integrada pelos servidores abaixo designados, para, sob a 
presidência do primeiro, desempenharem as funções de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos às licitações de interesse do ITERPA, promovendo, na 
forma da Lei, o cadastro dos licitantes:
1 - Danilo Augusto dos Santos Anjos, Administrador, matrícula 
n°80845091/1, CPF nº516.916.202-20 – Presidente;
2 – Gizelle do Socorro Araújo de Alencar, Administrador, 
matrícula n°80845073/1, CPF nº 655.932.002-20 – Suplente do 
Presidente / Membro;
3 – Luiz Carlos Repila de Miranda, Técnico Agrimensor, matrícula 
nº3170098/1, CPF nº042.310.822-00 – Membro;
4 – Guilherme Ferreira Bentes, Técnico B/Coordenador de TI, 
matrícula nº28703/1, CPF nº332.296.196-68 – Membro;
5 – Alfredo Fernando Borges Neves Junior, Secretário da DAF, 
matrícula nº5927959/2, CPF nº946.262.002-49 – Secretário;
6 – José de Jesus Cunha Azevedo, Gerente de Material e 
Patrimônio, matricula nº5324734/4, CFP nº087.866.402-59; 
Suplente do Secretário;
7 – Mariceli Nascimento Moura, Téc. Em Gestão do DEAF/
Coordenador de Cadastro de Imóveis Rurais, matrícula 
n°57191750/1 – CPF nº517696702-20 – Suplente dos Membros;
8- Juliangela de Mendonça Cardoso, Coordenador Administrativo, 
matrícula nº57234988/1, CPF nº584013692-15 – Suplente dos 
Membros;
II – DELEGAR competência ao servidor _Sandra Rosemary Pereira 
de Souza Nery, Diretor de Administração e Finanças, matrícula 
n°5414670, CPF nº174.882.052-72, como Homologador da 
Comissão Permanente de Licitação.
III – A Comissão instituída por esta Portaria terá um mandato 
de 01 (hum) ano, vedada a recondução da totalidade de seus 
membros para a mesma tarefa no período subsequente, a teor 
do disposto no Art. 51, parágrafo 4º da Lei Federal nº8.666/93 e 
legislação posterior que a alterou.
IV – FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria, a contar de 
25 de julho de 2017.
Publique-se.
DANIEL NUNES LOPES
Presidente

Protocolo: 208991

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Número: 012/2017

Objeto:

O objeto deste certame é a aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
conforme especifi cações, condições, características e quantidades 
contidas no Termo de Referência no Anexo I do Edital licitatório, para 
atender a demanda do Instituto de Terras do Pará – ITERPA.

Entrega do Edital e Retifi cações:
Poderá ser obtidos no site da ITERPA, www.iterpa.gov.br ou no 
site www.compraspara.pa.gov.br ou www.comprasnet.gov.br ou 
licitacoes@iterpa.pa.gov.br.

Responsável pelo certame: GIZELLE DO SOCORRO ARAÚJO DE ALENCAR – Pregoeiro
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data de abertura: 10/08/2017 (quinta-feira)
Hora de abertura: 09h00min (horário ofi cial de Brasília/DF)

Orçamento:
Projeto/Atividade: 21.122.1297.8338
Elemento de despesa: 0661006356 e 0661
Fonte: 339030 e 49052

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO

Maiores Informações:

Na Comissão Permanente de Licitação - CPL, pelo telefone (91) 
3181.6537, pelos sites: www.compraspara.pa.gov.br, www.iterpa.
pa.gov.br, www.comprasnet.gov.br, pelo e-mail: licitacoes@iterpa.
pa.gov.br.

Ordenador: DANIEL NUNES LOPES – Presidente ITERPA

Protocolo: 208898

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 642/2017      -      Processo nº 2017/320554, 
datado de 27/07/2017
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Servidor, FRANCISCO ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 317.0055/1
Cargo de Ofi cial Administrativo
Natureza da Despesa:
33.90.30 – R$200,00
33.90.36 - R$400,00
Municípios: Belém
Ordenador:  Daniel Nunes Lopes   -   Presidente

Protocolo: 208840

AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº  2975 - ADEPARÁ,  27  DE JULHO DE  2017
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – 
ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, 
em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, pelas 
atribuições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, inciso I, 


